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DECRETO Nº 9.423
DE 25 DE AGOSTO DE 2021

NOMEIA OS CONSELHEIROS TITULARES E SU-
PLENTES DO CONSELHO DE SEGURANÇA DO MUNI-
CÍPIO DE SANTOS – CONSEM, PARA O BIÊNIO DE 
2021 A 2022.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e em conformidade com o disposto na Lei 
nº 2�388, de 09 de maio de 2006,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conse-
lho de Segurança do Município de Santos – CON-
SEM, para o biênio de 2021 a 2022, os seguintes 
membros:

I – 14 (quatorze) representantes do Poder Públi-
co:

a) Gabinete do Prefeito:
Titular: Octávio Borba de Vasconcellos Filho;
Suplente: Edson Zeppini;
b) Secretaria Municipal de Segurança:
Titular: Sérgio Del Bel Junior;
Suplente: Flávio de Brito Júnior;
c) Guarda Municipal:
Titular: Marcelo Messias de Oliveira;
Suplente: Marcelo dos Santos Silva;
d) Secretaria Municipal de Empreendedorismo, 

Economia Criativa e Turismo:
Titular: Leonardo Carvalho e Carvalho;
Suplente: Luciano Tadeu Petrucci Joaquim;
e) Companhia de Engenharia de Tráfego de San-

tos – CET – Santos:
Titular: Patrícia Azevedo Santos Nascimento;
Suplente: Milton Duarte Antunes;
f) Secretaria Municipal de Assuntos Portuários e 

Desenvolvimento da Região Central:
Titular: Christoforo Kabbach Filho;
Suplente: Marcelo Ignacio;
g) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ana Lúcia Negrão Oliveira de Almeida;
Suplente: Janete Rodrigues Quintela Caboclo;
h) Ouvidoria Municipal:
Titular: Júlio Domingues Rodrigues;
Suplente: Sandra Regina de Souza Santana;
i)  Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Christian Roberto Silva Camara;
Suplente: Camila Rocha Muheison;
j) Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
Titular: Cláudio Marques Trovão;
Suplente: Rodrigo Câmara da Paixão;
k) Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-

cial:
Titular: Mirian Aparecida de Araújo;
Suplente: Juliana Vilar da Nobrega Laffront;
l) Secretaria Municipal de Planejamento e In-

ovação:
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Titular: Paulo Roberto de Oliveira Souza;
Suplente: Ricardo Romano Fernandes;
m) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edi-

ficações:
Titular: Victor de Oliveira Gomes Vieira;
Suplente: Luis Marcos de Azevedo Marques Al-

bino;
n) Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Edson Inácio da Silva;
Suplente: Alex Sandro Luiz dos Santos Ribeiro;
II – 14 (quatorze) representantes da Sociedade 

Civil:
a) Conselho Municipal de Entidades de Bairros 

– COMEB:
Titular: José Carlos de Almeida;
Suplente: Jessé Teixeira Felix;
b) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, inte-

grante da Subseção de Santos:
Titular: Elton Pereira dos Anjos;
Suplente: Evelyn Vieira Liberal;
c) Polícia Militar do Estado de São Paulo:
Titular: Vago;
Suplente: Vago;
d) Rotary Club Internacional:
Titular: Henrique Camilo de Lellis;
Suplente: Watson Uliana Travassos;
e) Polícia Civil:
Titular: Vago;
Suplente: Vago;
f) Associação Comercial de Santos:
Titular: Ciro Moraes;
Suplente: Ronaldo Taboada;
g) Guarda Portuária:
Titular: Wagner Pinheiro de Almeida;
Suplente: Robson Gomes Santos;
h) Sindicato das Empresas de Segurança Privada, 

Segurança Eletrônica, Serviços de Escoltas e Cur-
sos de Formação do Estado de São Paulo:

Titular: Carlos Mauritonio Nunes;
Suplente: Alberto Felício Junior;
i) 1º Conselho Comunitário de Segurança:
Titular: Bolivar dos Santos Xavier;
Suplente: Jackeline da Cunha Xavier;
j) 2º Conselho Comunitário de Segurança:
Titular: Gilberto Coelho;
Suplente: Walter Pinheiro Gonçalves;
k) 3º Conselho Comunitário de Segurança:
Titular: José Carlos Nogueira;
Suplente: Jorgino Nogueira Neto;
l) 4º Conselho Comunitário de Segurança:
Titular: Vago;
Suplente: Vago;
m) 5º Conselho Comunitário de Segurança:
Titular: Walter Damasco Junior;
Suplente: Eddie Gomes;
n) 7º Conselho Comunitário de Segurança:
Titular: José Augusto Bezerra da Silva;
Suplente: Bonifácio Rodrigues Hernando Filho�

Art. 2º Os representantes dispostos como vagos 
serão nomeados quando das respectivas indica-
ções�

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da 
publicação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 25 de agosto de 

2021�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de agosto 
de 2021�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 9.424
DE 25 DE AGOSTO DE 2021

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 
DE ESTUDOS E PROPOSTAS DE ATUALIZAÇÃO DAS 
NORMAS QUE REGULAM O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
SANTOS – CMDCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Estudos e 
Propostas de Atualização das Normas que regu-
lam o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Santos, doravante designada 
“Comissão”�

Parágrafo único� A Comissão ficará vinculada 
ao Departamento de Articulação da Secretaria 
Municipal de Governo�

Art. 2º Compete à Comissão elaborar estudos 
e propor medidas para atualização das normas 
que regulam o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Santos – CMDCA�

Parágrafo único. A Comissão vigorará durante 
a gestão 2021/2023 do CMDCA visando apresen-
tar propostas articuladas e na forma de projetos 
normativos, de atualização das normas que regu-
lam o Conselho Municipal dos Direitos da Crian-


